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RESOLIJÇAO N' 13/2019/CUn, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
Decreto n' 7.544, de 2 de agosto de 201 1, o qual altera o Decreto n' 7.423, de 3 1 de dezembro de
2010, que regulamenta a Lei n' 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a qual dispõe sobre as
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de 2019 pela aprovação do teor do Parecer n' 15/2019/CUn, constante do processo n'
23080.050570/2019-1 1 ,

(

RESOLVE

Art. I' Manifestar concordância com a autorização de credenciamento da
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária(FAPEU), com sede e foro na cidade
de Florianópolis/SC, CNPJ n' 83.476.911/0001-17, para atear no âmbito da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), com a Êlnalidade de dar apoio a proUetos de ensino, pesquisa e
extensão a serem apresentados perante o Ministério da Educação(MEC) e o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC)

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade.
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